
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA – CIVAP 

Via Chico Mendes, nº 65 Bairro Quinta do Flamboyants 
19810-005   Assis – SP          e-mail: licitacao@civap.sp.gov.br 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

Ref. - Pregão Eletrônico nº 15/2025 

Processo nº 33/2025 

 

OBJETO: Aquisição de VEÍCULOS AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO E UTI, pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, destinados a municípios consorciados, para período de 01 (um) ano, 

prorrogável. 

SOLICITANTE: CMD CAR LTDA., CNPJ nº 59.637.578/00001-04 

 

Questionamentos/Esclarecimentos: 

  

1. Documentação técnicas  

 

a) No Termo de Referência e na Descrição do Objeto, são mencionadas algumas normas e a 

necessidade de laudos. No entanto, não localizamos essa informação nem no Edital nem em 

seus anexos, especialmente no que se refere à exigência de laudos e certificações técnicas. 

R.  Todas as informações requeridas estão no TR e Edital. Não consta exigência de laudos. 

Observar 8.17 do TR. 

 

b) Diante disso, gostaríamos de confirmar: esse tipo de documentação será de fato exigido? 

R. Sim 

 

c) Caso afirmativo, ela deverá ser apresentada na fase de habilitação ou somente no 

momento da entrega do objeto? 

R. Observar todas as cláusulas no TR, em especial a clausula 8. Todas as normas constantes no 

Termo de Referência deverão ser cumpridas. 

 

2. Responsabilidade por Despesas  

Solicitamos esclarecimentos quanto à responsabilidade por custos relacionados aos veículos:  

 

a) A quem caberá o pagamento do seguro veicular e do IPVA: à empresa contratada ou ao 

órgão contratante? 

R. Ao órgão contratante. 

 

b) Em relação à transferência de propriedade dos veículos para o Município, quem arcará 

com os custos? Qual será o procedimento adotado? 

R. Despesas com licenciamento/transferência será suportada por cada órgão contratante. 

 

3. Especificações dos Veículos  

Referente às características técnicas dos veículos, gostaríamos de confirmar:  

a) Os veículos podem ser manuais ou automáticos, ou há preferência/obrigatoriedade por um 

dos tipos? 

R. Não há preferência, desde que estejam de acordo com as especificações mínimas exigidas.  

 

b) Motorização mínima (1.4, 1.8, 2.0, etc.). 
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R. Já constam no Termo de Referência o mínimo de 107 CV para o item 01 e mínimo de 140CV 

para o item 02. A motorização deve se encaixar nessa descrição. 

 

4. Equipamentos, Customizações Prazos e Entrega  

Sobre a entrega dos veículos e possíveis personalizações, solicitamos os seguintes 

esclarecimentos:  

a) Os veículos deverão conter equipamentos a bordo? 

R. O veículo deverá conter o que está sendo solicitado no Termo de Referência. 

 

b) Em caso afirmativo, qual é a lista completa dos equipamentos exigidos? 

R. Conforme consta do Termo de Referência. 

 

c) A responsabilidade pelo fornecimento e instalação desses itens será da contratada ou do 

órgão contratante? 

R. Da contratada, conforme informações constantes nos descritivos dos itens, no TR. 

 

d) A plotagem com a logomarca do município será de responsabilidade da empresa 

contratada?  

e) Em caso afirmativo, qual é o prazo previsto para o envio do layout oficial por parte do 

órgão? 

R. No TR não é exigida plotagem com a logomarca do município. 

 

f) Considerando que customizações e adaptações, como a instalação de equipamentos e a 

plotagem, demandam prazo adicional:  

Caso sejam necessárias essas customizações, o prazo de entrega permanecerá o mesmo? 

R. Sim, o prazo não será alterado. 

 

g) Como os pedidos serão solicitados? Todos de uma vez ou de forma parcelada? 

R. Os pedidos serão feitos conforme necessidade do município, de acordo descrito no item 5.1 

do TR. 

 

 

Assis 02 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Silvia Miranda Gomes 

Agente de Contratação 
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